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m _Ao Excelentíssimo Senhor
PEDRO SOCORRO DO NASCIMENTO
Prefeito do Municipic de ›

LIMEIRA oo OESTE-MG
Continuo , l 6-4

Matrículazaoaso / WS Bmw

Senhor Prefeito,

Venho respeitosamente iwformar que defiro o requerido no Ofício n°

186/2020-GP; datado de 27/07/2020, protocolado sob o n° 154/2020, com as

seguintes recomendações:

1° - Todos os participantes ao entrar deverão lavar as mãos com água
e sabão ou higienizadtar à base de álcool;

2° - Manter pelo menos 1 metro de distância entre os participantes;

3° - Usar máscaras nos padrões recomendados pelas autoridades de
saúde;

4° - Participantes com tosse, febre ou qualquer outro sintoma gripal
deverá se retirar do recinto, ou não fazendo, sera convidado a retirar-se.

A prevenção é a melhor forma de combater a Covid-19.

Sem mais, nos colocamos à disposição para o que for necessário e

reiteramos vctos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CLAYTON T MAZ DE QUEIROZ
Presidente
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